
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando que a Casa dos Conselhos é um importante instrumento de 
fortalecimento da participação social e do controle democrático das políticas públicas, sendo 
fundamental compreender o andamento de sua implantação, bem como assegurar que sua execução 
ocorra com transparência, planejamento e prioridade. 

Considerando o artigo 54, inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal, que 
descreve que o chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar as informações solicitadas, sob pena 
de infração político administrativa. 

Assim, solicito ao Sr. Prefeito Municipal o seguinte pedido de informação.

A) Em que fase se encontra a implantação da Casa dos Conselhos?
 

B) O espaço físico já foi definido e/ou adequado? Informar endereço e condições 
da estrutura.
 

C) Há previsão oficial para o início do funcionamento da Casa dos Conselhos? 
Em caso positivo, informar cronograma detalhado. Em caso negativo, justificar os motivos da ausência 
de prazo.

D) A instalação da Casa dos Conselhos está entre as prioridades do governo 
municipal para o corrente ano?

E) Quais ações concretas já foram realizadas para viabilizar sua implementação? 

F) Haverá equipe administrativa exclusiva para atendimento e apoio aos 
conselhos?  

G) Como será garantida a participação popular e o acesso da comunidade? 

H) Há dotação orçamentária específica para a implantação e manutenção da Casa 
dos Conselhos? Informar valores já empenhados e previstos.

I) Existe plano de implantação formalizado? Se sim, encaminhar cópia.

J) Quais metas e objetivos estão definidos para o funcionamento da Casa dos 
Conselhos? 

H) Favor prestar todos os esclarecimentos referente ao assunto, enviando cópia 
do processo capa a capa, além de outras informações relacionadas ao assunto. 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2026.

Sandra Valéria Vadalá Muller  - “Sandra Vadalá”
Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0B96S20X5WB6XFFS , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0B96-S20X-5WB6-XFFS
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